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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONT[lATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO O1 -.Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51/

CONTRATO NO OO1/2O20

pREFEITiJRÀ MuNlclpAL DE vALEnITE - EsTADo DA BAliIA                              l
j

Cc)ntrato que entre si fazem, de um  lado,  o  MUNICÍPIO DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com
sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP  48890-000,  representado  neste  ato  pelo
SrO  Prefeito  MunicJ-pal  Marcos 'Adria.no  cle  Oliveira  Araújo,  portador  do  CPF  na  560.617.575-40  e  RG  nO
3345466  30  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dicinísio  Mota,  NO  31,  Dionísio  Mc)ta,  Valente-Ba,  CEP:
48890-000,  autori'zado  pelo art.  86, XIV,  da sua  Lei  Orgânica, doravante denominada  CONTRATANTE e,  do
outro lado a empresa CONSTRUTORA FIRMO LTDA - ME,  pessoa juri'dica de direito privado com sede na
Rua  Anísia  Martins  Freitas,  nO  81,  Centro,  Valente  -  Bahia,  CEP.:  48.890-000,  Estado  Bahia,  inscrita  no
CNPJ  sob  o  nO  13.685.361/0001-60,  por  l'ritermédio  de seu  representante  legal  o  SrO  Genilson  Firmo  de
Oliveira,  portador  da  Carteira   de  ldentidade  nO   O2.790.510-18,  expedido  pela  -  SSP/BA,  devidamente
inscrito com  o  CPF nO  550.686.005-63,  deíiciminada  CONTRATADA, observada  a Tomada  de Preços  NO
O2-003/2019 e Proçesso Administrativo NO 700/2019, mediante as cláusulas e condições seguintes:

lCLAuSuLA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1,1.  Constitui  objeto do preserlte contrato a  Contratação de empresa  para  prestação de sewiço  de
pavimentação em I)ara[e[epír)edos em diversas ruas da zona  rural do Município E]e Valente/BA,
observadas as especificações constantes deste contrato.

1.2.  Incluem-se  no  objeto  contrat'ado  a  disponibilização  de mão de  obra  capacitada  e  o fornecimento  de
todos os materiais e equipamentos necessários à  plena  execução dos serviços contratadc)s.

TcL_ÁÚ_Su iÃ Íj É_dii_NbÁ_-__b_õ _ÊÉ_G_IHE_E__D_AiõÉ_riÃ__DÉ_E_ri€_Ü_ã_Ó_,_ _E_b_Ó__R_É_ÓEÉiri_i:_ft+õ_:_________ _ ___________ l

2.1.  O  Regime  de execução  do  presente Contrato  é de  Execução  lndireta  na  modalidade  Empreitada  por
Preço Global;

2.2.  Os serviços objeto deste instrumento serão realizados no município de Valente - Bahia;

2.3.  O  prazo  máximo  para  a  execução  completa  dos  serviço5  contratados  é  de  180  (cento  e oitenta)
días,   contados   a   partl'r  da   data   de   eíitrega   à   CONTRATADA   da   Ordem   de   Serviços   emjtida   pela
CONTRATANTE;

2.4.   A  CONTRATMrTE  entregarã   à   CONTRATADA,  toda   a  documentação   necessária   para   obtenção  do
Alvará de Construça-o,  no  ato da assinatura  clo contrato;

2.4.1.  A  CONrrRATADA  protocolizará,  junto  ao  órgão  competente,  solicitação  para  obtenção  de  Alvará  de
Construção,  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  data  do  recebjmento  da  documentação
mencionada no item 2.2;

2.4.2.  A CONTRAl-ADA somente poderá  iniciar a  obra  após  a  obtenção  do  Alvará  de  Construção  expedido
pela Prefeitura do Munici'pic) e autorizaçãc) de sewiços emitida  pela  CONTRATANTE;

2.4.2.1.  A  CC)NTRATADA  prDvidenciará  a  abertura  do  Diário  de  Obras  quando  da  emissãc)  da  autorização
de serviços pela  CONrTRATANTE;
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2.5.  Os  materiais  utilizados  pela  CO^rTRATADA  na  obra,  especialmente  areia,  brita,  arenoso  e  madeira,
deverão ser procedentes de locais devidamente autorizados;

2.5.1.   Quanclo  solicitado,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  previamente,  cópias  das  autorizações  de
fornecimento  dos  maten-ais  mentic)nados  no  item  2.5,  bem  assim,  os  documentos  de  comprovação  da
origem da  madeira a ser iJtilízada  na obra-,

2.6.  Os  serviços  objeto  deste  contrato  serão  executados  nos  termos  do  disposto  no  cronograma  físico-
financeiro,   vedada   a   alteração   no   cronograma   de   execução   sem   prévia   e   expressa   autorização   da
CONTRATANTE;

2.7.  O  recebimento  provisório  dos  bens  adquiridos e  dos  sewiços  real-izados ficará  sob  a  responsabilidade
do FISCAL do contrato, atendidas as exigências do Art. 73 da LeÍ Federal nO 8.666/93;

2.7.1.  Após  a  comunícação  formal  de  conclusão  da  cibra  pela  CONTRATADA,  a  FISCALIZAÇÃO  realizará
vistoria, juntamente com o responsável técnico da mesma, para verificação dos sewiço5 realizados;

2.7.2.  Na  hipótese de nenhuma  irregularidade ser canstatada,  a  obra será  recebida  provisoriamente pela
CONTRATANTE,  mecliante  termo  circunstanciado,  lavrado  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  e  assinado  pela
fiscalização e responsável técníco da CONTRATADA;

2.7.3.  Constatadas  irregularidades,  estas  serão  registradas  e  comunicadas  formalmente  à  CO^rTRATADA
com  manifestação  da CONTRAl-ANTE acerca dos ajustes  a serem  realizados,  na-o sendo  lavrado  o termo de
recebi m ento provisório ;

2.7.4.  Serão  realizadas tantas vistorias  quantas forem  necessárias  para verificação  dos serviços,  até  ciue
nenhüma irregularidade persísta, serido então laviado o competente termD de r,ecebimerito provjsórÍ-o;

2.7.5.  A  não  aceitação  de  algum  serviço,  no  todo  ou   em  parte,  não  implicará  a  dilação  do   prazo  de
entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE;

2.8.  O  recebimento  definitivc)  do  objeto  deste  contrato  só  será   c.oncretizado  depc)is  de  adotados,   pela
CONTRAl-ANTE, tc)dcis os procedimentos do Ari.  73  da  Lei  Federal nO  8.666/93.

2.8.1.  O  recebimento  definitivo  será  feito  pela  Comissão  de  Recebimento  da  CONTRATANTE,  mediante
parecer   circunstanciaclo,   no   prazo   de   90   (nwenta)   dias,   nele   incluído   o   prazo   para   o   recebimento
provisório,  necessán-o  para  a  observação  e  vistoria  que  comprovem  a  adequação  do  objeto  aos  termc)s
contratuais, podendo ser prorrogado nas seguintes hipóteses:

2.8.1.1.  caso  seja  detectada  irregularidade  após  emissão  do  termo  de  recebimento  provisório  e  esta,
devidamente justificada, não puder ser sarlada dentro do prazo remariescente;

2,8.1.2.   Ocorrência   de  caso  fortuito,  força   maior  ou   evento   da   natureza   que  impeça   ou   dificulte  a
elaboração do parecer circunstanciado de recebimento;

2.9.  A  FISCALIZAÇÃO,  ao  consiclerar  concluí[]a  a  obra  ou  serviço,  comunicará  o  fato  a  seus  superiores,
para  as  providências cabíveis;

2.10.   Os   recebimentos  provisório   e  definitivo   não   excluem  a   responsabilidade  da   CONTRATADA   pela
solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional pela períeita execução do contrato;

2.I1.   O   aceite   ou   aprovação   do   objeto   pela   COI\rT'RATANTE   não   exclui   a   responsabilidacle   civil   clo
CONTRATADO por vícios, defeitos ou  disparidades com  as especificações  estabelecidas  neste Contrato  e no
processo  de  Licítação  que o  originou, verificadas  posteriormente,  pelo  prazc)  mínimo  de  O5  (cinco)  anos,  a
contar  da  expedição  do  Termc)  de  Recebjmento  e Aceitação  Defirijtiva  da  obra  e  dos  serviços,  conforme
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disposto  no  artigo  618  do   Código  CMl,  garantindo-se a  CONTRATANTE,  inclusive,  as faculdades  previstas
na  Lei  Federal N.0 8.078/90 - Cóclígo de Defesa do Consumidor.

( cLAtJSULÀ TE]icEIRA - DA DoTAçAo oRçAMEhrrAFiIÀ:

3.1.   As   despe5as   para   o   pagamento   deste   contrato   correrão   por   conta   dos   recursos   da   Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

6 - sEcETAFiIA MuN. DE INmAEs"L]Tlm4 oBRAs, mANspoRTEs E smvlçOS PúBLICoS
o6,o8 - sEc. Mi]N. DE INF(u oBRAs TimNSp. E sERv.piJBLlcos
1026 -  PAVIMENTAçÃO  E  DRENAGEM  DE VIAS  PÚBLICAS
OO  -  RECURSOS  óRDINARIO

í_É_L_ÁÜÍ=_u [À_Q_UÃÉ_TÃ_-_D_Oi_RTEiÇ_ó_: =__l
4.1. Dá-se ao preserite contrato o valor total estimado de R$ 407.900,00  (quatrocentos e sete mil e
novecentos reais).

4.2.  No  preço  computado  neste  Contrato  esta-D  inclusos  todos  e  quaisquer  custos  necessários  ao  fiel
cumprimento   deste   instrumento,   inclusive  todc)s   aqueles   relativos   a   remunerações,   encargos   sociais,

previdenciários  ê  trabalhistas  de  todo  o  pessoal  disponibilizado  pela  CONTRATADA  para  a  execução  do
objeto,   transpor[es   de   qualquer   natureza,   todos   os   mat:eriais   empregados,   inclusive  ferramentas   e
fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

Í_ã_[iFg-_3Ü_h__Qüiffi-TÀ=f__õ_S_3iã_iT]_SçÍ-rii=oiTE=D_-±_iT-_-s][F-RÍTs-_ã_-o=E3==_T-
5.1.   A   CONTRATADA  fica   obrigada   a   aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   os   acréscimos   ou
supressões  que  se fizerem  nas  obras,  serviços  ou  compras,  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor
inicial  at:ualizado do contrato,  e,  no  caso  partic.ular até o  limite de 50%  (cinquenta  por cento)  para  os seus
acréscimos,  na forma do §  10 do Art.  65 da  Lei Federal nO  8.666/93;

5.2.  As supressões  poderão ser supen'ores a  25%  (vinte  e  cinco  por cento),  desde  clue  haja  resultado  de
acordo entre os contratantes.

[cTt±TIFSl[jT[FS__ÉÉã_= bÃ5-c-óR--DI-çõETs- ÉÕ ÉÃãÁ-ri É-NiÕ É :_N_gãõ _[)ÕSiÃ_ÍÉÜfõ_sl

6.1.  Os  faturamentos  referentes  ao  objeto  deste  contrato  serão  efetuat]os  periodicamente,  quando  da
apresentaçãc)  do(s)  Boletim(ns)  de Medição pela  CONTRATADA, acompanhado(s)  de fatura  e da Nota  Fiscal
relativa   ao   Município   da   prestação   dos   serviços,   documentação   esta   ciue   deverá   estar   devidamente
acompanhada  dci  ACErTE  pela  CONTRATAr\rrE,  e se  concluirá  no  prazo  de  O8  (oito)  dias  úteis  a  contar da
data  de  apreseritaça-o  da  documentação,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada,  observadas  as
condições a seguir;

6.1,1.  Os  Boletins  cle  Mediçãci  conterãc)  as  quantidades  de  serviços  executadas  em  períodos  sucessivos,
coinciclindo,  para  emissão  do  primeiro  Boletim  de  Medição,  a  data  de início  do  prazo  contratual,  constante
deste  Contrato,  e  serão  aprovados  no  máximo  de  O5  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  data  de  entrega  à
Fiscalizaçãci;

Praça  Getúllo Vargas,  riO  O1,  Centro, Valente-BA- CEP: 48.8gO-000 - FF:  (75)  3263-2221  E-mail:  pmv.cpl@outlook.comE=Iii= óÁ-



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO O1  - Valente -  BA
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6.1.2. O  Boletim de Medição será composto de:

6.1.2,1.  Planilha de medição;

6.1.2.2.  Memória  de cálculo;

6.1.2.3. Relat:õrio dE! fiscalizaça-o, acompanhado de acewo fotográfico;

6.1.3. A fatura correspondente a cada  Boletim de Medição, só será emitida após aprovação do mesmo pela
Fiscalização;

6.2.  A  admiriistração  local  será   medida   através  de  valor  fixo   mensal   constante  na   planilha   da   obra,
mediante apresentação de documentação de comprovaçãc) exigida  pela COhrTRATANTE;

6.2.1. Os valores relativos à administíação local integrarão o Boletim de Medição  respectivc);

6.2.2.  Durante  o  pen'odo  contratual  de  recebimento  dos  serviços,  que se  inicia  a  partir  da  comunicação
formal   de   concíusão   e   se   estende   até   o   recebimento   definitivo   da   obra,   não   haverá   medição   da
admínistração local;

6,2.3.  No caso de atraso na execução do  cronograma,  por responsab'iliclade da CONTRATADA,  o número de
meses medídos ao final do contrato ficará timiEado ao especificado na p]ani]ha orçarrientária;

6.2.4.  Na  hipótese da  obra entrar em  ritmo mu'n:o lento, caracterizado  por faturamento  inferior a  10%  do
valor  previsto,  no  respectivo  mês,  no  cronograma,  ou,  ainda,  paralisar  integralmente  suas  atividades,
ainda   que   por   responsabilidade   ou   por   deteminação   da   COr\rrRATMrTE,   não   serão   devidos,   no(s)
respectivo(s) mêstes), os valores referentes à admínistraça-o local.

6.3.  O  item  referente à segurança  do trabalho  e EPI/EPC será  mediclo  através  de valor fixo constante  na
planilha   da   obra,   mediante  apresentação  de  nota  fisc:]l   de  aquisição   dos   equipamentos   descritos   na
composição do custo;

6.4.  A  nota  fiscal/fatura  far-se-á  acompanhar da  documentação  probatória  relativa  ao  remlhimento  dos
tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado  na CLÁUSUIJ\ PRIMEIRA;

6.5. Ven-ficando-se qualquer pendência  impeditiva  do pagamento, serã  considerada  data  da  apresentação
da documentação aquela na  qual foi  realizada a respectiva  regularização;

6,6.  A  CONTRATANTE  realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras  obrigações  de  natureza  tributária,  de
acordo com a  legislação vigente;

6.7. Os pagamentos serão efetuaclos através de ordem  bancária, para crédito em conta corrente e agência
indicadas  pela CODrrRATADA, preferencialmente em banco de movimentação similar a CONTRATADA;

6.8.  A   atualização   monetária   dos   pagamentos   devidos   pela   CONTRATANTE,   em   caso   de   mora,   será
calculada  considerando  a  data  do vencimento da  obrigação  e  do  seu  efetivo  pagamento,  de  acc)rdo  com  a
varíação do INPC do IBGE pro ra£a tempore, obsewado, sempre, o disposto no item 6.5.

TcLÂÜ_Su_ü__SÉiÍ_riÃ =_ b_õ__Fi_E_ÁJÚst-Á[li:Ntõ_É b_A__kE_viS-Ãô-DEi5T[zÊ-€-ói;:

7.1. O preço definido no item 4.1 é fixo e irreajustável.

7_2. A revisão de preços nos termos do Art.  65 da Lei  Federal nO  8.666/93, por iriteresse da  CONTRAl-ADA,
dependerá   de   requerimento   forrnal,   instruído   com   a   documentação   que   comprove   o   desequilíbrio
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econômico-financeiro  do  Contrato.  Deverá  ser  instaurada   pela  CONTRATANTE,  entretanto,  quando  este
pretender rec.ompor o preço que se tomou excessivo.

7.2,1. A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalízada através de celebração de Aditivo Contratual.

ã-riÜ-Sti-lÃ-õ-n-Ã-ÜÃ-= -iiÃ-vI-dÊ-ri-cÉ-ÀT ----- ---- -_

8.1. O Ccintrato terá vigência até 30 de ]_unho de 2020 contada a partir de sua assinatura, podendo ter a
sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante termos  aditivcis,  até  o  limite  de  60
meses,  após a verificação da  real  necessidade e com vantagens  para  a  Administração  na  continuidade do
contrato,  conforme art.  57, inciso ll, da  Lei  Fedffal NO 8.666/93,  podendo ser alterado, exceto no tocante
ao seu objeto.

Titj_L_ÁÜ_5ijlH it_õirA___i5jÃ É_ÁRÃNtÍÃ b_õ_5_ smÜIç_oéí:

9.1.  A  CONTRATADA  deverá   garantir  a   qualidade  cc)ntra  defeitos  da  obra  e  sewiços  executados   pelo
período  mínimo 5  (cinco) anos,  a  contar da expedição do Termo de Recebimento e Aceitação  Definitiva  das
Obras e Serviços, em conformidade com o art. 618  do CÓdigo civil.

t[_ÁÕ5_lliIÂ_bi_tíi]À_ = b_Ã=__dÉ_R_Í_G_AÇõÉ±_b_Aió_fü_tkjl_FÀj)_AT _
10.1. Além  das  determinações contidas na ClÁUSUIA SEGUNDA deste contrato e no  Processo  de  Licitação

que o originou - que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a
COhrTRATADA,  obriga-se a:

10.1.1.  Promover a  execução  ccmtratual  de acordD com as especificações técnicas e exigências constantes
no  Processo  de Licitação  e no  presente contrato,  nos loc.ais determinados,  nos  dias e nos tumos  e horários
de  expediente  da  CO^rrRATANTE,  não  podendo  eximir-se  da  obrigação,  ainda  que  parcialmente,  sob  a
alegação de falhas, defeitos ou falta de materiais e/ou peças;

1O.2.     Realizar    os    ser\,iços    descritos    no    Memc)rial     Descritivo/Especificação    Técnica,     na    Planilha
C)rçamentária,   no  Cronograma   e  nos   Projetos,  de  acordo   com  a   melhor  técnica   aplicável,  com  zelo  e
diligência,   obedecendo  rigorosamente  às  Normas  Técnicas  da  ABNT,  assim  como  as  determinações  da
CONTRAl-ANTE e da legislação pertinente;

1O,3,  Responsabilizar-se  por  todos  os  custos  e  providências,  inclusive  cópias  de  plantas  e  documentos,
necessários  à  aprovação  da  obra,  tais  como,  licenças,  obtenção  do Alvará  de Construça-o,  Habite-se e  da
Anotação  de  Rgponsabilidade  Técnica   (ART)  junto  ao   Conselho   Regional   de  Engenharia   e  Agronomia
(CREA)  e/ou  Registro  de  Responsabilidade  Técnica  (RRT)  fornecido  junto  ao  Conselho  de  Arquitetura  e
Urbanismo  (CAU);

10.3.1.  A  CONTRATADA  deverá  apresentar  a  cópia  da  guia  de  Registros  de  Responsabilidade  Técnica
(RRT)  ou  Anotações de Reponsabilid3de Téc:nica  (ART), dos serviços objeto deste contrato,  devidamente
registrada   no   Conselho   de   Arquitetura   e   Urbanismo   (CAU)   ou   Conselho   Regjonal   de   Engenharia   e
Agronomia  (CREA)  no  prazo  de  até  20  (vinte)  dias  após  a  assinatura  do  contrato,  observado  o  quanto
disposto no item 6.5;

10.4.  Regjstrar a  obr3 junto ao INSS,  bem  como junto  ao  CREA e/ou  CAU,  e ao  seu térmi-no  proceder às
respectivas baixas ;

É>iZ:Ou"Ok com
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10.5.  Responsabilizar-se pelo  pagamento  de serviços,  bem  como  por todas as  providências  e pagamento
de  taxas  e  emolumentos  junto  às  concessionán-as  de  serviços  públicos,   para   efetivação  das  ligações
provisórias e/ou definitivas de água, telefone, energia elétrica, esgoto, gás e outros pertinentes;

10.6. Ter pleno conhecimento das condições locais e da região onde será executada a obra;

10.7.   planejar  e  controlar  a   obra   contratada   através   de  cronograma,   antes   do   início   dos   serviços,
cumprindo os prazos nele previstos;

10.7.1.  A CO^rTRATADA deverá  providenciar a  atualização  de tc)dos  os  projetos  que sofram  alterações  em
relação ao  projeto  original e,  ao final  da  obra,  entregar a  CONTRATMrT'E  um  conjunto  completo de  plantas

preferencialmente `AS  BUILr - em  meio  magnético para AUTOCAD  ou versão similar e uma  cópia  de cada
projeto plotada em papel sulfite.

10.8.  Fomecer  e  colocar  no  local  da  obra  placa  de  divulgação  e  identificação  cla  mesma  de  acordo  com
modelo apropriado a ser fornecido pela COhrrRATMrrE;

io.9. Planejar os sewiços de forma a  na-o interferir no andamento nomal das atividades desenvolvidas  no
local e em seu entorno;

10.10.  Manter,  na  obra,  conjunto  completo  e  atualizado  dos  projetos  de tcidas  as  partes  da  obra  e  das
instalações  do  canteiro,  assim  como  o  alvará  de  construção,  ART/RRT,  Memorial  Descritivo  e  Diário  de
Obra;

10.11.   Manter   atüalizada   a   documentaça-o   aprgentada   para   contratação,   devendo   a   CONTRATADA
informar  a   CONTRATANTE,   imediata   e  formalmente,   caso   ocorra,   a   impossibilidade   de   renovação   ou
apresentação de qualquer dessés documentos;

10.12.  Manter  os  locais  de  trabalho  continuamente  limpos,  desobstruíclos  e  sinalizados  de  forma  a  não
causar transtornos à rotina  administrativa  da  COhrrRATANTE, devendo sempre retirar o  entulho  para  locais
externos   ao   prédio,   após   execução   dos  serviços,   observando   o   disposto   na   legislação   e  nas   normas
refativas à proteção ambiental;

10.13. Fcimec.er todos as matériais e equipameí]tas necessários à perfeita execução dos serviçc)s descritos,
devendo  os  materiais  empregados  recebei-em  prévia  aiJrovação  da   COr\rrRATANTE,   que  se  reserva   ao
c]ireito de rejeitá-los caso não satisfaçam aos padrões de qualidade e quantidade especificados;

10,13.1.  As  amostras  de  materiais  aprovados  pela  fiscalização  da  COhrTRATANTE ficarão  em  posse  desta
até o término dos serviços para  permitirem, a qualquer tempo,  a verificação da semelhança  com o que fora
utilizado;

10.13.2. A COhrrRAl-ADA deverá  efetuar, sem  ônus para  o CONTRATANTE, sempre que solicitado, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas e oficiais para efétiva  utilização dos produtos;

10.13.3.  A  substituiça-o  das  marcas  dos  produtos  e  equipamentos,  quando  indicados  nos  documentos  e
projetos   anexos   ao   Edital   como   referência   de  qualidade  do   respêctivo   item,   somente  se  dará   após
aprovação da  CONTRATAr\rTE;

10.14.  Efetuar o  controle tecnológico  dos  serviços de aterro,  assim  comci  de todas  as  peças  concretadas
que forem executadas (em corpos de prova), utilizados na obra,  rompendo-os segundo as normas técnicas
vigentes,  cer[ificanclo que as  resistênc:Ías  c]as  peças  atingiram  o  índice  informado  no  projeto.  Os  ensaios  e
demais  provas  exigidos por normas técnicas,  para  boa  exec.ução dos serviços,  correrão, sempre,  por conta
da  CONTRATADA;

;::`....L....        Tl
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10.15.  Empregar  mão  de  obra  habilitada  e  compatível  com  o  grau  de  especializaçãci  de  cada  serviço.  A
atuação  dos  profissionais deverá satisfazer requisftos  profissionais em  nível  compatível  com  as  atribuições
que lhe forem delegadas, sob inteira  responsabilidade da CONTRATADA;

10.16.  Não  alocar  empregados  para  c)utras  atividades  que  c.onstituam  desvio  de  função  das  atividades
para as quais está sendo contratada;

10.17.    FomEcer,    mensalmente,    e   sempre   que   solicitado    pela    COhrrRATANTE,    comprovantes    de
pagamentos aos emprJegados e dos recolhimeritos dos encargos sociais e trébalhistas;

10.18.  Apresentar relação contendo nome,  número de identiclade e de CPF dos  empregados vinc"lados  à
execução do contrato;

10.19. Prestar dirEtamente o fomecimento e os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, nD
todo ou em  [iarte, salvo ccim expressa anuência da  CONTRATANTE;

10.20.  Manter  durarite toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,
todas as condições exjgidas para a contratação;

10,21.  Designar preposto,  quando da  assinatura  deste instriimento,  que detenha  poderes para  resoluça-o
de possíveis ocorrêricias durante a execução contratual, responsabilizando-se pelo bom andamento desta;

10.21.1.  o preposto/supewisor designado será  responsável  pelo gerenciamento  dos serviços,  devendo se
reportar  à   FISCALIZAÇÃO  sobre   assuntos   relacionados   à   execução   da   obra   e  resoluça-o   de  possíveis
ocorrênc.ias,  respondendo  perante a  COr\rrRAl-MrTE,  pelo  bom  andamento  dos serviços,  devenclo tornar as
providências  pertinentes para  que sejam  c:orrigidas todas as falhas detectadas;

10.21.2.  O  profissional  de  que trata  c)  item  10.20  não  poclerá  ser afastado  ou  substituído  sem  prévia
comunicaçãc)  a  CONTRATANTE;

10.22. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho,
identificação,  disciplina  e outros  regulamentos  instituíclos  pelo  CONIRATANTE,  bem  como  atentar  para  as
regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato;

10.23.   Fornecer   todc)s   os   Equipamentos   de   Proteção   lndivicluaI   (EPI)   necessários   e   adequados   ao
desenvolvimento  de  cada  tarefa  nas  diversas  etapas  da  obra,  conforme  previsto  na  NR-06  e  NR-18  da
Portaria  nO 3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais disposít-wos de segurança necessários;

10.24.   Manter  todos   os   operários,   empregados   da   empresa   ou   subcontratados,   convenientemente
fardados,  onde conste o  nome da  empresa, portar equipamentos de segurança tais como  botas,  capacete,
Iwas, óculos, cintos, etc., crachá de ideritificação oíide conste o nome da empresa e do empregado, cargo
e/ou função, retrato do empregado e assinatura sobre carimbo do responsável pela empresa;

10.24.1. A inobservância  ao disposto  no  item  10.24 ac:arretará  o impedimento  do  ace5so  do empregado
ao  local   da   obra,  bem   como,   na   hipótese  dê  ser  encontrado  sem  a  vestimenta   e  equipamentos  de
segurança  adequaclos, na sua  imediata  retirada do local da obra;

10.25.  Manter  quadro  de  pessoal  adequado  ao  croÍ]ograma  de  obras  paía  ater!dimento  dos  sewiçc)s
previstos  neste  instrumento,  sem   interrupção,  não  sendo  aceitável  atraso  seJ'a   por  motivo  de  férias,
descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados;

10.25.1.   A   COr\rT.RATADA   deverá   designar   expressamente,   engenheiro   e/ou   arquitetc)   regularmente
inscrito   no   Conselho   Regional   de   Engenharia   do   Estado   da   Bahia,   ou   no   Conselho   de   Arquitetura   e
Urbanismo como  respcinsável técnico pela  execução das obras objeto deste instrumento;
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10.25,2.   C)   profissíonal   designado   deverá(ão)  ser  aquele(s)   indicado(s)   no   momento   da   quallflcação
técnica   do   certame   lícftatório   da   Tomada   de   Preços   NO   O2-003/2019   e   Processo   Admlnistratívo   NO
700/2019,   confomie   item   19.7   do   respecüvo   Edital   de  licitação,   não   podendo   ser  substituído   sem
ariuência  prévia  do COhHRATADrTE.

10.25.2.1.   Na   liipótese   de   substituição   de   profi5sional   com   anuência   da   CONTRATANTE,   deverá   a
CONTRAl-ADA   apresentar   Atestado   de   Capacidade  Técnica,   atendidas   as   mesmas   exigências   para   o
documento apresentado por ocasiãci da quamação técnica;

10.26.   Promover  o   imediato   afastamento,   da   exec:ução   do   objeto   c.ontratual,   de   empregados   e/ou
prepostos   cuja   permanência   se   demonstre   em   desacordo   com   este   instrumento,   ou,   aincla,   com   a
moralidade e  a  ética,  correndo,  por exclusiva  conta  da  CONTRAl-ADA,  quaisquer ônus  decorrentes  das  leis
trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha;

10.27.  Substituir, sempre que exígido  pela COhrrRATANTE e  independentemente  de justificativa  por parte
desta,  qualquer empregado  cuja  atuação,  permanência  e/ou  comportamento  sejam julgados  prejudiciais,
inconvenientes ou insatisfatórios à  disciplina da  repartição ou act interesse dc) Seriço Público;

10.28.  Obedecer  às  nomas  de  higiene  e  prevenção  de  aciclentes,  a  fim  de  garantir  a  salubridade  e  a
segurança  nos locais de serviços;

10.29.   Realizar  os  sewiços   de  acordci   com  todas   as   normas   de  segurança   vigentes,   utilizando   os
equipamentos   de   proteção   individual   e   coletiva   necessários,   ficando   sob   total   responsabilidade   da
CONTRAl-ADA  a  ocorrência   de  qualquer  acidente  que  venha   vitimar  seus  empregados  e/ou   pessoas  e
prédios vizinhos, em decorrência da execução do objeto do presente contrato;

10.30.  Adotar todas  as  precauções  e zelar  permanentemente  para  que suas  operações  não  provoquem
danos físicos ou  materiais a tercejros,  nem  interfiram  negativamente com  o tráfego  nas vias  públicas que
utilizar ou que estejam localizadas nas  proximidades da obra;

10.30.1.   Responsabilizar-se  por  todos   os   danos  causaclos   às   instalações   existentes,   aos   móveis,   a
terceiros e aos bens públicos;

10.30.2.  Remover os  detritos  resultants das  operações  de transporte  ao  longo  de qualquer via  pública,
sob suas expensas;

10.31.   Responder   por  quaisquer  danos   causados   por   máciuinas,   equipamentos   ou   pessoal   5ob   sua
responsabilidade,  ou  a  ela  prestando  sewíços,  a  prédios,  instalações,  pavimentos,  passeios  ou  jardins  de
propriedade da  COr\rrRATMrrE oii  dE terceiros;

10.31.1.  ConstatadD  o  dano,  deverá  o  mesmo  ser  prontamente  reparado  pela  CONTRATADA,  sem  ônus
para  a  CONTRAl-Ar\rrE,  de  forma  a  propiciar  aos  prédios,  às  instalaçõês,  pavimentos,  passeios  e jardins
danificados, a sua forma e condições originaís;

10.32.  Participar das  reuniões  agendadas  pela  CONTRATANTE,  c.om  o  objetivo  de  analisar  e  submeter  à
aprovação os serviços até então exec.utados, bem como definir novas ações de trabalho;

10.33.   Comunicar  imediatamente   à  CONTRATANTE  qualquer  dúvida,   anc)rmalidade,   irregularidade   ou
inexistência  de  projetos  e  cspecificações  que  porventura  sejam  detectados  e  possam  interferir  no  bom
andamento dos serviços, para análise e correção, se for o caso;

10.34.  Responder perante  a  CONTRATANTE pela  canduta, frequência,  pontuaIÍdade  e assiduiclade de seus
empregadc)s;
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10.35.  Deteminar  e  providenciar  a   realização  regular  dos   exames   de  saúde,   na  forma   da   lei,   dos
trabalhadores empregados  na  consecução do ob]-eto deste ajuste, bem  como arcar com todas as despesas
decorrentes  de  trarispor[e,  fardamento,  alimentação  e  todas  as  demais  obrigações   especificadas  nos
dissídios c)u  convenções coletivas;

10.36. Realizar o pagamento de todas as  remunerações e inderiizaçõs cabíveis e previstas  na  Legislação
Trabalhista,  bem  como  de todos  os  encargos  previdencíários  relativos  aos  empregados  designados  para
atividades relacionadas com a  execução do presente contrato, sendo-Ihe defeso invocar a  existênc:ia  deste
para tentar e)ümirse daquelas  obrigações ou transferi-las a CONTRATANTE;

10.37.  Arcar  com  todas  as  despesas  decorrentes  de  eventuais  trabalhos  noturnos  e  em  domirigos  e
feriados, inclusive as de iluminação;

10.38.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  exigências  prevístas  na  tegislação  profíssional  específica
e pelos encargos fiscais e comerciais resuH:antes da exec.ução do contrato;

10.38.1.  A  eventual  retenção  de tribut:os  pela  CONTRATANTE  não  implicará  na  rsponsabilização  deste,
em  hipótese alguma,  por quaisquer  penalidades  ou  gravames  futuros,  decorrentes  de  inadimplemento(s)
de tributos pela  CONrTRATADA;

iO.39. Emitir notas fiscais/faturas  de acordo mm a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação
de quantidades/qualidades, preços  unitários e valor tcital;

10.40.   Arcar,   quando   da   execução   do   objetD   contratual,   ccim   todo   e   qualquer   clano   ou   prejuízo,
independentemente  da  natureza,  causado  a  COhrTRATANTE  e/ou  a  terceiros,  ainda  que  por siia  culpa,  em
consequência de erros, imperícia própria ou de aux"ares que estejam sob sua responsab"idade, bem como
ressarc.ir   a   CONTRA1-ANTE   todos   os   custos   decorrentes   de   paralisação   ou   interrüpção   dos   serviços
contrataf]c)s,  exceto  quando  isto  ocorrer  por sua  solicitação,  ou    ainda  por  caso  fortuito  ou  força  maior,
desde  que  tais   circunstâricias  sejam  formalmente  comunicaclas   a   CONTRATANTE  no   prazo   de  até  48

(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

10.41.   Respcinsabilizar-se   pelo   pagamento   de   eventuais   multas   aplicadas   por   autoridades   federais,
estac]uaís  e  municipais  em  consequência  de  fato  a  eJa  imputável  e  reíacionadc)s  com  os  s€rviços  e/ou
fomecímentc)s contratados.

1o.42.  providenciar  e  manter atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarãs  junto  às  repartições  competentes
que, porventura, sejam necessários à execução do contratci;

10.43.  Não  introduzir, seja  a  que título for,  nenhuma  modificação  na  especifícação  do objeto  contratado,
sem o consentirriento prévjo, e por escrito, da CO^rrRATANTE;

10.43.1.  Quando,  por  motivo  de força  maior,  houver  necessidade  de  aplicação  de  material `similar" ao
especificado,  subrneter  o   pretendido   à   CONTRATANTE,   para   que  a   mesma,   após   análise   em   laudos,
parecere5 e levantamento de custos, defina pela aprovação ou  não clo pleito.

10.44.  Prt)videnciar a  reconstituição,  reconstnJção  e/ou  reposição  das  partes  afetadas  no  patrimônio  da
CONTRATANTE em razão da execução do contrato - tais ccmo paredes, forros de gesso, divisórias,  portas,
janelas  e  pinturas,  independentemente  de  solicitaçãD  formal  e  mantendo  os  padrões  de  engenharia  e
arquitetura adotados pela CONTRATANTE;

10.45.  Efetuar o  controle tecnológico  dos serviços de aterro,  assim  como  de todas  as  peças  concretadas
que forem executadas (em corpos de prova), utilizados na  obra, rompendo-os segundo as normas técnicas
vigentes,  certificando que as  resistências  das  peças  atingiram  o  índice informado  no  projeto.  Os  ensaios  e
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demais  provas  exigidos por nc)rmas técnicas,  para  boa  exec.ução dos serviços,  correrão, sempre,  por conta
da  CONTRATADA;

10.46,   Manter  em   boas  c.ondições   de  organização,   conservação   e  limpeza   as  ínstalaçõü  físicas   da
CONTRATANTE que venham a ser utilizadas para a  prestação dc)s serviços contratados;

10.46.1.  Ao final  da  e)cecuça-o  dos  serviços, a  CO^rTRATADA  deverá  prcMdenciar  a  limpEza  completa  das
instalações  ffsicas  envolvidas  na  exec.ução  do  objeto  cantratual,  removEndo,  às  suas  expensas,  todos  os
materiais insewíveis;

10.47.   Atender,    nos   prE]zos   consigriados   ne5te   instrumento,   às   recusas   ciu   determinações,   pela
CONTRATANTE,  de  substituição   de  bens  ou  desfazimento  de  serviços  que  não  estejam  sendo   ou   não
tenham sido fomEcidos ou  executados  de acordo com as  Normas Técnicas  e/c)u em  conformidade com  as
condições deste contrato ou do  processo de ljcitação, providenciando sua imediata reparação, substit:uição
e/ou realização, sem ônus para  a  CONTRATMrTE;

10.48.  Pemitir e oferecer condições  para  a  mais ampla  e completa fiscalização  durante a vigência  deste
contrato,   fornecendo   informações,   propiciando   o   acesso   à   documentaça-o   pertinente   e   à   execução
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

10.48.1.  A  CONTRATADA  se  obriga  a  permitir  que  a  auditoria  intema  da  CONTRATANTE  e/ou  auditoria
extema por ela indicada tenham acesso a todos cis documentos que digam respeito à execução contratual;

10.49.  A  COr,rTRATADA  se  obriga  a  descriminar  nas  Notas  Fisc.ais/Faturas  os  percentuais  das  despesas
referentes a insumos e a mão de obra.
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11.1.  Caberá  à  COhrrRATADA  a  elaboração e manutenção  de "Diário  de Obras",  devidamente  numerado  e
rubricado  pela físcalizaçãc) da COr\rrRATMrTE e pela  CONTRATADA diariamente;

11.1.1.  O  ''Diário  de  Obras"  permanecerá  disponível  para  escrituração  no  local  da  obra  e  atenderá  às
seguintes características:

11.1.2.   Será   um   documento   úr)ico,   com   pági-nas   numeradas,   em   duas   vias,   sendo   a   primejra   da
CONTRATANTE e a segunda  da CONTRATADA;

11.1.3. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um  representante da fiscalização da
C:ONTRATAr\rTE e pelo responsável técnico  da  CC)NTRATADA;

11.1.4.  Deverá ser claro e objetivo,  de modo a  permitir a  reconstituição dos fatos  relevantes ocorridos  na
obra  e que tenham jnf]uencjado de qualquer modo no seil andamento ou  execLição;

11.2.   O  ''Diário   de  obras"  ccmterá,   no   mínimo,   os  seguintes   campos,  que  deverão  ser  preenchidos
diariamente:

11.2.1.  Nome cla  COI\rTRATADA;

11.2.2.  Nome da  C.Or\rTRATANTE;

11.2.3. Data do dia;

11.2.4. Prazo contratual,  prazo decorrido e prazo remanescente;

11.2.5. Condições climáticas;
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11.2.6. Condições das máquinas e dos equipamentos;

1.2,7. Número e categciria de empregaclos;

11.2.8. Ocorrências;

11.2.9. Assinaturas da CONTRATADA e da CONTRATANTE;

11.3. A COr\rrRATADA, obrigatoriamente registrará no ''Diário de Obrasn:

11.3.1. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência;

11.3.2. Consultas à FISCALIZAçÃO;

11.3.3. Datas de conclusão de etapas, caracterízadas de acordo com o croncigrama aprovado;

11.3.4. Acidentes ocom-dos no decurso dos trabalhc)s;

11.3.5. Respostas às interpelações da fiscalização realizada pela  COT\rrRATANTE;

11.3,6. EventiJal  escassez de material que resL]lte em dificu[dade para a cibra ou serviço;

11.3.7. Outros tatos que, a juízo cla CONTftA:TADA, devam ser objeto de registro.,

11.4.   O  t'Diário  de  Obrash  será  rubricado  em  todas  as   págir]as  pelo  responsável   pela  fiscalizaça-o   da
COr\rrRATAr\rTE   e   pe!a    COhrTRATADA,   ficando   em    poder   da    COr\rrRATANTE   após    a    conclusão    das
obras/serviços.

rcTÂ-ÚsÜLÃijÉ-ciiÃ-Ãi;EãÚ-Nb-AL- -Éjõ-õÀ-ri-TÉiiRó -bi--õÊÉ[ÃÍÍ?-- -- ---- -- - - - - - - -- - - --- - ------------ -------- ---- - i
___  ________________________  __           _  ________ _____   ___  _ _ _ _   __  ___  _ ___ ___  _  _____________  _  ____ __              _                                   __                  ____l

12.1.   O  canteiro  de  obras,  a  ser  instalado  pela   COr\rrRATADA,  em   local   indicadc)  pÍ:la   CONTRATANTE,
deverá respeitar todas as determinações constantes da NR18;

12.1.1.  A  CONTRATANTE  deverá  indicar  o  local  oncle  serão  estabelecidos  c)s  pontos  de  água  e  er\ergia
110/220V para  instalação do canteirci de obras;

12.2.  A  CONTRATADA  Jião  permjtirá,  em   hjpótese  alguma,  a   iJ]stalação  de  barracas  ou   qujtar)das  na

periferia  do  canteiro  dE  obras,  sendo  se  sua  inteira  respc)nsabilidade  a  adoçãc)  de  tc)das  as  medidas  e
providências para impedir tais instalações;

12.3. O c:anteiro dê obras será constituído, no mínimo, pelas seguintes estruturas:

12.3.1. Escritório para a Adminístraçãc) Local da obra e para  a guarda dos documentos mínimos exigidos;

12.3.2.     Almoxarifado   para      guarda      de     equipamentos   de     pequeno      porte,      utensílios,      peças,
ferramentas e materI-ais necessários à execução da obra;

12.4.  A  CONTRATADA  será   responsável,  até  o  final  da   obra,   pE!la  conservação  das  condições  visuais,
higiênícas e de segurança do canteiro de obras;

12.5. A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras:

12.5.1. 01  (uma) cópia completa  dos projetos com  Memorial  Descritiv();

12.5.2. 01  (uma) cópia do contrato;

12.5.3. Diário de Obras;
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12.5.4. O cronograma onde se possam visualizar facilmente as programaçôes e as posições atuallzadas clo
servlço;

12.6. Todo  material  utillzado  na  instalação  do canteiro  continuará  de propríedade da CONTRATADA após  o
térmíno  da  cibra,  serido  de  responsabilidade  da  mesma/  a  derriolição  e  remoção  de  tc)dos  os  materiais,
deixando  o local I]erieitamente limpD e organizado;

12.7.    Correrão    exclusivamente    por    conta    da    COhrrRATADA   todas    as    despesas    com    relaçãci    à
implantação, manutença-o e administração do seu enteiro de obras;

12.8.    A  CONTRAl-ADA  deverá  retirar  do  canteiro  de  obras  quaisquer  materiais  porventura  impugnados
pela  CONTRATANTE;

12.9. A CONrTRATADA será responsável pela manutençãci da  ordem nas áreas sob sua  responsabilidade;

12.10.  A  COhrTRATANTE,  em  "pótese alguma,  responderá  por eventuais  danos  ou  perdas  cle  materiais  e
equipamentos da COhrrRATADA que venham a ocorrer em seu canteiro de obras;

12.11. Todas as instalações provisórías deverão ser desmontadas e retiradas do local, ao término da obra
pela  CONTRATADA.

lç_L4_T§ll_[? DECIMA TERCEI[m - DA StJBcoNT[mTAÇAo:                                                                                    J
13.1. A COhrTRATADA somente poderá subcontratar parte dos serviçc)s objeto deste instrumento, hipótese
em que será necessán-a a prévia e expressa aprovação da COhrTRATANTE;

13.2.     Autorizacla   a  subcontratação  parcial   dos  serviços,   nos  termos  do   item   13.1,   a   CONTRAl-ADA
realizará    a    supervi5ão    e   coordenação    àas    atividades    da    Subcontratada,    respondendo    perante    a
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais originalmente pactuadas;

13.3. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato;

[LAUSuLA DEC"A QLJARTA - DAS DEMOLIçOES E [tEPOSIÇOES:L=_=_-=_-_ =_ TL__=_-_-_-== _-__-_-_ :_-=_=- ____ _=_-_:=_ =_-_-_ =_-_=_==_ ==_ =  - -- - __-_=_=I=___=_-_ _ __ ___   _ __ _ __ ___ __   ___ ____ __ __,_ _- ______l

14.1.   A   COhrrRATADA   deverá   executar   as   demolições   e   as   remoções   de   qualquer   natureza,   pré-
identificadas ou  não, que lhe forem inclicadas pela FISCALIZAÇÃO, para permitir a  execução da obra;

14.2. Os serviçc)s de demolições deverão ser "ecuta(los de forma manual, cuidadosa e progressivamente,
utilizando- se de ferramentas adequadas (portáteis);

14.3.   O  uso de ferrarrientas motorizadas depeÍ]derá  de prévia autorizaça-o da  CC)NTRATANTE,  devendo a
CONTRATADA  adotar  todas   as   medidas  necessárias  para   evitar  queda  de  materiais   no   moment:o   das
demolições;

14.4.  Os  entulhos  e  os  materiais  não  sujeitos  a  reaproveitamento,  prc)venientes  das  demolições,  bem
como  o  material  inservível  resultante  dos  seriços  objetc)  deste  instrumento,  serão  transportados  pela
CONTRATADA e levados para local apropn-ado;

14.5.   O  material  retirado sujeito  a  reaproveftamento  seri  transpor[ado e devidamente armazenado  pela
CONTRATADA em local determinado  pelo responsável pela  FISCALIZAÇÃO;

14.6. Na execução dos sen/iços de demc)Iiça-o e reposição devem ser obedecidas às  Normas de Segurança
- NR18, observadas, especialmente as disposições que se seguem:
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14.6.1.  Antes  de se íniciar a  demolição,  as  linha5 de fomecimento  de energia  e canalizações  devem  ser
protegidas ou isoladas, respeitando-se as nomas e deteminações da  FISCALJZAÇÃO;

14.6.2, Vidros e elementcis frágeis devem ser removidos ou protegidos;

14.6.3.  Os  loc:ais  oncle  estejam  sendo  realizados  os  serviços  devem  ser isolados  pc,r  tapume,  fechadas
todas as frestas e aberturas no píso que possam pemitjr quedas e/ou vazamentos de materiais;

14.6.4. Os materiais devem ser umedecidos durante a demolição.

; ãiÁÜ5ÜLÁ_D_EtÍE_JLljÚ-rN-fA--i- -b-À5 Í ilt-Ék-ÉÉ-riN ã_ÃS-:
15.1.  Consideramse interferências todas  as  instalações  existentes  e situadas  na  área  de  implementação
das   obras,   em   I]osiça-o  tal   que   dificultem   ou   impossibilítem   os   serviços   necEEsários   à   execução   das
mesmas;

15,2.  A   CONTRATMrTE,   por  meio   de  sua  fiscalização,  fornecerá   as  indicações  que  dispuser  sobre  as
interferências existentes,  podendo,  entretanto,  ocorrerem  outras,  não planejadas,  cuja  sc)lução  cleverá ser
programada defoma a não prejudicar o início previsto, nem o cronograma das obras;

cLAi]suLA DECIMA SE)nA - DA LIMpEzA DA oBRA:

16.1.  A  CO^rTRATADA  deverá  entregar  a  Obra  em  perfeito  estado  de  limpeza  e  conservaçãci  devendo
apresentar funcionamento perfeito em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos;

16.2.  Todo   o   entulho  deverá  ser  removido  diariamente   pela   CONTRATADA,  observando  os  seguintes
cuidados:

16.2.1. Ensacamento do entulho para dslocamento do local demolido à caçamba coletora;

16.2.2. Limpeza constante das áreas trafegadas;

16.2.3. Disposição de caçamba coletora de entulho;

16.3.  Os  entulhos e os  materiais  não sujeitos a  reaproveitamento serão transportados  pela  CONTRATADA
e levados para  local  aprc)priado;

16.4.   Serão   lavados convenienternentee  de  acordo   com   as   especificações,tcidos   os   pisos   e,   ainda,
aparelhos  sanitários,  vidros,  ferragens  e  metais,  devendo  ser  removidos  quaisquer  vestígios  de  tintas,
etiqiJetôs, manchas e argamassa;

16.5. Os ralos e válvulas de lavat.órios deverão sertamponaclos durante a remc)ção dos detritos de obra;

16.6. A obra  deverá ser limpa  constantemente de forma  a  manter o ambiente de trabalho dos servidores,
membros e terceirizados da  Promotoria em condições normais de uti[ização.

itriÜÍi-ir[Ã-biErMÃ--s-ÉÍi:MÃ-=i5-Ãi:-Li-ri-GÃTç-cTÉS-- Ij-A--ã-õ-ri-tRÃiÃNiÉ : _l

17,1. A COr,rrRATMrTE, além das c)brigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

17.1.1.  Fomecer,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  a  contar da  clata  da  assinatura  do  contrato,  as  informações
necessárias para que a COr\rT'RATADA pc)ssa executar plenamente o objeto contratado;
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17.2.  Colaborar com  a  CONTRATADA,  fomecEmda  os  subsídios  necessários  para  execução  dos  serviços  e
prestando as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicítados pelo prepc)sto ou  responsável
técnico da CONTRAIADA;

17.3.  Determinar a  prion-dade dos serviços e solucionar quaisquer casos concernentes a  esses a5suntos;

17.4.  Realizar os  pagamentos  devidos  pela  execução  do  contrato,  nos termos  e  condições  previstos  nas
cLÁusULAs QuARTA e SE)CrA;

17.5.    Permitir   o   acesso   dos    empregados   autorizados   da    CONrTRA1-ADA    às   instalações   físicas   da
COhrTRATAr,rTE, nos locais e na forma  necessários para  a  execução dos serviços;

17.6.   Liberar   os   acessos   nec:essários   à   execução   da   obra   e   a   movimentação   dos   funcionários   e
equipamentos da  COhITRATADA;

17.7.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  fiel  cumprimento  dos  prazos  e  das  conclições  de  realização  clo  presente
contrato,    notificando    imediatamente    a    COr\rTRATADA,    por   escrito,    sobre    imperfeições,    falhas    ou
irregulariclades  constatadas   na   execução   do  objeto,   para   que  sejam   adotadas   as   medidas  corretivas
necessárias;

17.8.   Fomecer   à   CONTRATADA,    mediante   solicitação,   atestado   de   capaciclade   técnica,   quando   o
fornecimento  do  objeto  atender  satisfatoriamente  os  prazos  de  entrega,  qualidade  e  demais  condições
previstas neste Contrato.

iCLAUSULA DECIMA OITAVA =_D_A_G_A_kÃ_ft_ri_A__Ó_Ó_N_f_ÉÃTÚÃi:_
________  _____  ___J

18.1.   Para   a   garantia   da   execução   dos   serviços,   a   CO^rrRAl-ADA   caucionou,   mediante   _",
comprovando  neste  ato,  a  importância  de  Fl$  8,158,00  (oito  mi]  cento  e  cinquenta  e  o-n:o  reais),
correspondente  a  2%  (dois  por  cento)  do  \dor  do  Ccintrato,  importância  esta  que  lhe  será  clevolvida,
mediante requerimento, após a aceitação definitiva de todas as obras integrantes do conjunto contratado..

181.1.  Na  hipótese  de  exigência  do  instrument:o  contratual  pela  instituição  financeira  para  a  emissão  de
apólice, a  CO^rTRAIADA terá  o  prazo de  10  (dez) dias  corn-dos,  contados da  assinatura  do  contrato,  para  o
cumprimentc) da  exigência mencionada  no item  18.1;

18.2.  A  ausência  de  apresentação  da  garantia  pela  CONrTRAl-ADA,  no  prazo  e5tipulado  nesta  cláusula,  se
corifigura   como   hipótese   de   pendência   impediti\@   do   pagamento,   nos   t:ermos   do   item   6.5   deste
instrumentci, sem prejuízos das sançôes contratuais e legais aplicáveis à matéria;

18.3.   A   gaiiantia,   em   qualquer   das   modalidades,   responderá   pelo   inadimplemento   das   cibrigações
contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais;

18.3.1.  A  COr\rrRATADA fic3  obrigada  a,  durante toda  a  vigência  do  c.c)ntrato,  reforçar o valor da  garantia
sempre que esta for utilizada para o adimplemento de obrigações e/ou multas;

18.4.  A  garantia,  quandci   prestada  nas  modalidade  seguro-garantia  ou  fiança   bancária,  deverá  estar
vigente até,  pelo menos, 03  (três) mes5 após o témino da vigência do contrato, devendo ser renovada a
cada eventual prorrogação do mesmo;

18.5.  A  garantia,  quando  prestada  na  moclalidade  caução,  somente  será  rÊ5tituída  à  CO^rTRATADA,  no
mcintante   a   que  esta   fizer  jus,   após   o   integral   cumprimento/adimplemento   de  taclas   as   obrigações
contratuais e multas, obsewadas as regras impeditivas de pagamento constantes na ClÁUSUIA SEXTA.
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iõNÃ=--D+TI-Si_ÁLiÃ§_Ãõ_-õõ ã_õffírii._ei: ----- --- ----_--__---__--_l

19.1.  Na  forma  das  disposições  estabelec.idas  na  Lei  Federal  nO  8.666/93,  o  CONTRATANTE  designará
servidor(es),   por  meio  de  Portaria   espec,ífica   para  tal  fim,   para  a  fiscalização   deste  contrato,  tendo
poderes,  entre  outros,  para  notificar  a  CONTRATADA  sobre  as  irregularidades  ou  falhas  que  porventura
venham a ser encontradas na e*ecução deste instrumento;

i9.2.  será  permitida  a  contratação  de terceiros  para  assistir  e subsidiar  a  fiscalização  com  informações
per[inentes a Essa atribuição;

19.3.   Incumbe à   fiscalização  acompanhar e   verificar a   perieita   execução do   contrato,  em   todas   as
suas  fases, competindo-Ihe, primordialmente:

l9.3.1. Ac.ompanhar o cumprimento dos prazos de execução;

19.3,2.   Transmitir   à   CONTRATADA   instruções,   e   comunjcar   alterações   de   prazos,   cronogramas   de
exec:ução e apecificações do projeto, quando for o caso;

19.3.3.  Anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à ccirreção de falhas,  Írregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspencler-lhes
a execução, sem pi-ejuízos das sanções contratuais legais;

19.3.4.  Manter  um  arquivo  completo  e  atualizado  de  toda  a  documentação  pertinEnte  aos  trabalhos,
incíuinclo o contrato, este Termo de Referência, orçamentos, crcmogramas, correspondências, etc. ;

19.3.5.  Dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,   acompanhamento  e
avaliação  financeira    de    contratos    e    convênios,    dos    incidentes    e    ocorrências    da    execução    que
possam   acarretar  a imposição de sanções ou a rescisão ccintratual;

19.3.6.   Adotar,  junto   a   terceiros,   as   providências   necessárias  para   a   regularidade   da   execução  do
contrato;

19.3.7.    Promover,   com   a   presença   de   preposto   da   CONTRATADA,   a   verificação   dos   serviços   e
fornecimentos  já   realizados,  emtindo   a   competente  habilitação   para  o   receb,imentc)   de   pagamentos,
através de TERMO DE ACErrE e aprovação dos Boletins de Medição;

19.3.8.       Esclarecer       prcintamente       as       dúvidas       da       CONTRATADA,       solicitando       aci       setor
c.ompetente    do

CONTRATANTE, se necessário, parecer de espêcialistas;

19.3.9.  Cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  õrgão  cEmtral   de  controle,  acompanhamento   e  avaliação
financeira de contratos e convênios;

19.3.10.  Fi'scalizar a  obrigação  da  CONTRATADA  de  manter,  duÍEint€  tocla  a  execução  do  contrE]to,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as c.ondições legais para a contratação, bem como o regular
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e   comerciais resultantes da  execução do
contrato;

19.3.11.  Examinar as  Carteiras  Profissionais  ou  outro  instrumento  legal  dos  empregadc)s  alcic.ados  a  seu
serviço, para comprovar o vínculo profissic)nal;

19.3.12, Aprovar as substituições de materiais. por ventura aconselháveis ou necessárias;

19.3.13.  Expedir   pcir   escrito   às   determinações e   comunicaçõff   dirigidas  à   CONTRATADA,  para   que
sejam providenciados os respectivos atendimentos;
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19,3.14. Elaborar relatórlos de visítas à obi3, no prazo máxlmo de 48 (quarenta e ciito) horas;

19.3.15.  Solícítar a  imediata  retlrada  da  obra  de qualquer integrante da  equipe da  CO^rrRATADA que  não
corresponda, técnica ou dísciplinarmente, às exigêncías do COr\rTRATMrrE;

19.3.16.    Efetu3r,    com    a    presença    da    COJ\rrRATADA,    as    medjções    dos    serviços    efetuados    e
certificar  as respectivas faturas;

19.3.17.  Rejeitar todo  e qualquer material de má  qualidade ou  na-o  especificado  e est:ipular o  prazo  para
sua retirada do canteíro de obra;

19.3.18.  Rejeitar  qualquer  serviço  considerado  não  aceitável,  no  todo  ou  em  parte,  o  qual  deverá  se
refeito ou  reparado, a expensas da CONTRATADA e nos prazos estipuladc)s;

19.3.19.   Emitir  pareceres   relativos  à   execução   do   contrato,   em   especial   à  aplicação   de  sanções  e
alterações do contTato;

19.3.20.  Verificar  e  atestar  os  serviços,  bem  c:omo  conferir,  visitar  e  encaminhar  para  pagamento  as
medições e faturas emitidas pela Contratada;

19.3.21.    Relatar,    imediatamente,    ao   CONTRATANTE,    ocorrêncías    ou    circunstâncías    que    possam
ac.arretar difículdades no desenvoMmento das obras ou inconveniências a terceiros;

19.3.22.   Promover   reuniões   com   o   responsável   téc:nico   da   CONTRATADA,   para   tratar   de   assuntos
relacionados  à  obra,  tais  como:   ativiclades  desenvolvidas  no  período,  aoornpanhamento  do  crc)nograma
físic.o,  programação  das  atividades  para  o  pen'odo  seguinte,  recuisos  materiais  e  humanos  disponíveis  e
necessários,  alterações de projeto, programação financeira da obra, etc_;

19.4. Serão objetos de registro obrigatório no Diário de Obras" pelo FISCAL:

19.4.1. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRAl-ADA no "Diário de Obras";

19.4.2.   Observações   sobre   o   andamento   da   obra   ou   serviço,   tendo   em   vista   as   especificaçõe5,
prazos  e cronogramas;

19.4,3.   Soluções   às   corisultas,   Iançadas   ou   formuladas   pela   CONTRATADA,   com    correspondência
simultânea para autoridade superior, quando for o caso;

19.4.4. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou dc) desempenho da

CONTRATADA, seus prepostos e sua  equipe;

19.4.5. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações,,

19.5. A fiscalizaça-o,  pelo CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA de sua  responsabilidade quanto  à

perfeita execução do obieto contratual;

19.5.1.  A  ausência  de  comunicação,  por  parte  do  CONTRATANTE,  sobre  irregularidades  ou  falhas,  não
exime a COhrTRATADA das responsabilidades deteminadas neste contrato;

19.6.    O    CONTRATMrTE    poderá    recusar,    sustar    e/ou    determinar    a    substituição    de    bens    ou
desfazimentci/refàzimento   de   serviços   que   não   Etejam   sendo   ou   não   tenham   sído   fornecidos   ou
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou
do processo de Licitação que o originou, ou ainda que atentem contra a segurança cle terceiros ou de bens.

19.6.1.  Qualquer  bem  ou  serviço  consiclerado  não  aceitável,  no  todo  ou  em  parte,  deverá  ser  refeito,
reparado ciu substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;

Praça  Getúllo Vargas,  nO  O1,  Centro, Valente-BA -  CEP: 48.890-000 - 5) 3263-2221
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Gtiúlio Vargas,  NO O1 - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

19.6.2, A não aceitação de algum  bem ou sewiço, no toda ou em parie, nãci implicará na dilação clo prazo
de execução, salvo expressa concordância do COfirrRATANTE;

19.7.   O   COhrTRATANTE poderá   detemiinar o   afastamento momentâneo, de   suas  dependências ou   do
local   da  execução  do contrato,  de empregados ou  prepostos da   CO^rrRATADA,  cuja  permanência  venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;

19.8.  Para  fins  de fiscalização,  o  CONTRATAnrTE  poderá  solicitar  à  CONTRATADA,  a  qualquer  tempo,  os
dacumentos relacionados com a execução do presente coritrato.

ÍãLÁÜsTÜ[Á--Ú-ÍÉE-siffiF=-[j-ÃÉ-piEjrA-L-I-5Á-bÉ5: l

20,1.  A  COr\r1-RATADA  sujeitar-se-á  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei  Federal  nO  8.666/93,  as
quais  poderão  vir  a  ser  aplicadas  apõs  o  prévio  e  devido  proceso  administrativo,  assegurando-lhe,
sempre, o contraditório e a ampla defesa;

20.2.  Em  caso  de  inadimplemento  parcial  c)u  total  de  obrigações  pela  CONTRATADA,  e  não  sendo  suas
justificativas  aceitas  pela  CONTRATANTE,   àquela  pc)derão  ser  aplícadas,  observado  o  disposto   no  item
anterior, as seguintes penalidades:

20.2.1. Multa;

20.2.2.   Suspensão   temporária    de   participação   em   licitação   e   impedimento   de   contratar   com   a
Administração pelo prazo de até 05  (cinco) anos;

20.2.3.  Declaraça-o   de  ínídoneiclacle  para  licitar  ciu   contratar  com   a  Adminístração   PúbJica,   enquanto
perdurarem os  motivos determinantes desta  punição e até que seja  promovida sua  reabilitação perante a
Administração Públic:a Estadual;

20.2.4. Descredenciamento do sistema de registro cadastral;

20.3.   Nas   hipóte5es   de   aplicação   das   sanções   previstas   nos   sul,ftens   20.2.2   a   20.2.4,   estas
serão   impostas   à CONTRATADA c.umulativamente com mu]ta;

20.4.  A  inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  sujeitará  a
CONTRATADA à  multa de  mora,  que será  aplicada  por infração  e  graduada  de acordo  com  a  gravidade  da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

20.4.1.   10%   (dez   por  cento)   sobre   o   valor   da   nota   de   empenho   ou   do   Contrato,   em   caso   de
descumprimento tcital da obr-igaçãci;

20.4.2. 0,3%  (três décimos  por cento)  ao dia,  até o  300 ttrigésimo)  dia  de atraso, sobre o valor total da
parte do serviço não realizado ou em dissonância com o quanto pactuado;

20.4.3.  0,7%  (sete décimos  por cento)  por cada  dia  cle atraso subsequente  ao  300  (trigésimo),  sobre o
valor da parte do serviço não realizado ou  em dissonância com o quanto pactuado;

2®.5.   Para flns de cálculo do valor total em muft;as []cweritura devido []ela CQNT[€ATADA, corisíderar-se-á
o   somatório   entre   todas   as   penalidades   desta   espécie   aplicadas,   conforme   o   número   de   infrações
verificadas e a quantidade de dias em que estas ocorrerem;

20.6.  A  aplicação  de  multa  à  CONTRATADA  não  impede  que a  Administração  rescinda  unilateralmente  o
contrato e aplique as demais sanções previstas  na Lei Federal NO 8.666/93;

8ê§s"26Z=Praça  Getúlio Vargas,  nO O1,  CE,ntro,  Valente-BA- C.EP: 48.890-000  -
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P[LEFEITU[u MUNICIPAL DE VALENTE
SETOll DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO O1 - Valente -  BA
CNPJ  - 13,845.896/0001-51

20.7.  Quando  aplicadas,  as  multas  deverão ser pagas  espontaneamente  no  prazo  máximo  de  O5  (cinco)
dias  úteis,  ou serem deduzídas do  pagarnento  a ser efetuado  pela CONTRATANTE,  caso  este deva  ocorrer
dentro daquele prazo;

20.7.1.  Na   hipótese  de  ausência  de  adimplemento  voluntário  e  impossibilidade  de  dedução,  as  multas
poderão ser cobradas judicialmente, a  critério da CORrTRATANTE;

2O.8.   A   aplicação   de   multas   não   tem   caráter  compensatório,   e   o   seu   pagamento   não   eximirá   a
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos dec.orrentes das infraçõs cometl-das;

20.9.  Os  custos  corrgpondentes  a  danos  e/ou  prejuízos  causados  por  culpa  ou  dolo  da  CONTRATADA
clevera-c)   ser   ressarcidos   a   CONTRATANTE   no   prazo   máximo   de   O5   (cinco)   dias   úteis,   contados   da
notificação   administraÚ-va,   sob   pena   de,   sem   prejuízo   do   ressarcimento,   serem   consíderados   cc)mo
hipótese   de   inadimplemento   contratual,   sujeita,   portanto,   à   aplicação   das   sançõe5   administrativas
previstas  nesta Cláusula.

EEIATSÚTLA_ü_G_É-S_I_M_À_FÉÍiüÉÍÉÀ_= b_Ã__Ê_É3_éÍ§ÁÕi  _  __ _ __- ,= J_ __--_____ _ ________-____l___  ____=________     _____  _______________ ____ __________________l

21.1. A inexecução total ou  parcíal  do Contrato ensejará  a sua  rescísão, com as consequências contratuais
previstas  no  Capítulo  lll,  Seção  IV  -   Da  lnexecuça-o  e  da   Rescisão  dos  Contratos,  da   Lei   Federal   NO
8.666/93;

21.2.   A   CONTRATMrrE   poderá   rescindir   unilateral   e   administrativamente   o   presente   Contrato,   nas
hipóteses  previstas  no Art.  58 da  Lei Federal NO 8.666/93.

21.3.  Havendo  rescisão adminístrativa do presente contrato,  baseada  em  alguma  das  mpót:ees  previstas
no Art.  58 da  Lei Federal  NO 8_666/93, a CODrTRATAhrrE poderá adotar no que couber,  as  medidas que vão
a seguír discriminadas:

21.3.1. Assunção imediata do abjeto do Contratci,  no  estado e local  em  que se encontrar,  por ato  próprio
da  CONTRATANTE;

2i,3.2.   ocupação   e  i)ti[ização   do   local,   instatações,   equipamentos,   materiais   e   pessoal   empregados
na execuça-o do Contrato, necessários à sua continuidade, na fc)rma prevista na legislação em vigor;

21.3.3. Cobrança  clos valorff das multas e das indenizações,  para  ressarcimento da Administração;

21.3.4.    Retenção    dc)s   créditos   decorrentes    clo   contrato    até   o    limite   dos    prejuízos    causados   a
CONTRATANTE.

Í_ÉIÀ-Ü_s_ÚH_Ú_I_G_E_SiTM_À_S_E_É_u_riEiÀ_=__DÂ_ _ÁÜ_S_Êri_ã_ÍÃ_D_E_VÍ_NãüHÉ_M_p_ri_ã_À_riEllj?___ _ ___ _________ __ -_ __  ___ l

22.1.  A  utilização  de  mão  de  obra,  pela  COhrTRATADA,  para  execução  dos  serviços  objeto  do  presente
cont.rato não ensejará, em  nenhuma hipótese, vínculo empregatícío com a  CO^rrRATANTE;

22.2.  Fica  garantido o  direito  de  regresso  da  CONTRATANTE,  perante a  CONTRATADA,  para  ressarcímento
de toda e qualquer despesa trabalhista ou  previdencián'a que venha a ser condenado a  pagar,  na  eventual
hipótese de vir a  ser demandado judicialmente  por qualquer  empregado  da  CONTRATADA  relativamente à
execução do objeto contratual.

: CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DA VINCULAçAO AO INSTFIL]MENTO CONVOCATORIO:_  __   _   ___________      ______   _____     _________  __________       ______    _____  _______    ______  ______  __   ______J

Praça  Getúlio Vargas,  nO  O1,  Centro, Valente-BA- CEP:  48.890-000  - FF:  (75)  3263-2221  e-mail:  pmv.cpl@outltiok.com
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PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO O1 - Valente -  BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

23.1.  Integram   o  presênte  contrato,   como  se  nele  estivessem  transcritas,   as  cláusulas   e  condições
estabelecidas no processo de Licitação Tomada de Preços NO O2-003/2019 que o originc)u,  referido no
preâmbulo deste instrümento bem como toclo o Processo Administrativo NO 700/2019.

íCL.AUSl]LA VIGESIMA QUA[gA - DA PuBLICIDADE:

24.1.  A  CONTRATANTE será  responsável  pela  publicaça-o  do  resumo  deste  instrumento  em  Diário  Oficial,
no prazo estabelecido na Lei Federal NO 8.666/93_

[crÃÜ-=irm -vÍ-GÉs-±-ri-Ã -¢Ü-iNiÁ-L= ijõ _F_o_Ró: _ _ ____  _i_ ::_:: __ _:____:= ____=_____=___:__ ___T_:________TT_=__ _=_T:___=[]
25.1.  As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente -  Bahia,  com  renúncia  de qualquer c)utro,  por mais
privilegiado  que seja  para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem  na execução do presente lnstrumento.

Té_LÃ_Ú_SLJ_LÂ__VTG_ÉiHÀ_ _S_ÉfiÀTLijÀ_S_ b_ÍSl)_O_5_Í_ÇõES _ã_ÉÉÃfS

26.1.    A  CONTRATAhrrE  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  perante  terceiros  pela
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato;

26.2.  A inadimplêncja da CONrTRATADA, com  relação a  quaisquer custos, desi]esas, tributos, exigências ou
encargos  previstos  neste coritrato,  nãci transfere a  CONTRATMrTE a  responsabilidade  pelo seu  pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato.

26.3. Aplicar-se-á  a  Lei Federal  NO  8.666/93 para dir]-mir toda e qualquer questão legal  relativa à  execução
deste contrato, em especial os casos omissos.

26.4.   Fic.a   assegurado   a   CONTRATANTE   o   direito   de   alterar   unilateralmente   o   Contrato,   mediante

justificação  expressa,  para  melhor  adeciuação  às  finalidades  de  interesse  público,  desde  que  mantido  o
equilíbrio econômico-financeiro original  do contrato e respeitados cis demais direitos da  CONTRATADA.

26.5. Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços,
de  compensações  financeiras  deccirrentes  das  condições  de  pagamento   nele   previstas   ou,   ainda,   de
alterações de valor em razão da aplicaça-o de penalidades.

E,  por assim  estarem justos  e contratados, assinam  o  presente Contrato em  O3  (três) vias de igual teor e
forma,  na  presença  clas testemunhas ciue também  o subscreverem,  para  que produza  seus  efeitos  legais,
após a publicação depois de ÍÍdo e achado conforme.

Valente-Bahia, 03  clejaneiro de 2020.

Praça  Getúlio Vargas,  riO  O1, Centro, Valente-BA-  CEP: 48.890-000  - FF:  (75)  3263-2221  e-mall:  pmv.cpl@outlook.com®é



CONTRATANTE:

O

PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
sETOFi DE LICnAÇõEs E CoNTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO O1 - Valente -  BA
CNPJ - i3.845,896/000i-51

CONTRAl-ÀDA:

Praça Getútío Vargas,  nO O1, Centro, Valente-BA- CEP: 48.S90-000  -  FF:  (75)  3263-Z221 e-mail:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
CNPl -  13.845.896/00O1-51

-       ____-- ____  _____-___-___--  __-
l

OB]HO:  Contratação  de  Empresa  para  prestação  de  seriço  de  pavimentação  em  paralelepípedos  em  diversas  ruas  da  zona  rural  do
Munic]'pio de VaTente/BA,

pLANlmA oRçAHEnrrÁRIA

Nível mm Forite CÓdigt) De3crição Unid Qtd

CustoUnittsel11BDn.

BDItq4o}

PreçOun'fttcornBI)I)íR$1

Preço TotaltRS)

LOTE pJwIN miTAçAo EM pARALELEplpED os                                                                                                                                     4o7.9 i)o,o o

Meta 1. SINAPI pÁ" ENTÁção - - BDI  1 - 407.9 00,OO

NI-Vd 2 1_1. SINAP1 sEfwlças F,RE.uMINARJ= - BDI 1 S7B'J3

ServíçO 1.1.1. SINAPI 7j+mglL PLACA DE OBRA EM  CHAPA DEACOGAL:VAN"DO M2 3,50 131,23 BDI  1 165,35 E.J8'J3

NÍuel 2 1.2. SINAPI PAV" ENTAçÃO - - - BDI  1 - 4l}7.321,27

Sem'çO 1.2.1. C)RSE 4555 Meio-flo de concreto simplês,  rejuntado comargamassadeclmentoeareianotraço1:3 rn 2.706,39 í7,74 BDI  1 22,35 60.487.82

SÉ'rViç0 1.2.2. SINAPI 72:JgÊ

PAVIMENTO EM PARALELEJ,]PEDO SOBRECOLCHAODEAREIAREJuNTADOCOMARGAMASSADECIMENTOEAREIANOmAÇo1:3(pEDRAspEQuENAs3oA35PECASPORM2)

M2 8.291,50 33'20 BDI  1 41,83 346.833.45

Piaça  Getúlío Vargas. no ol,  GErftro, Valente-BA - CEP:  48.090Ú00  - FF:  (75)  3263-2221  e-mail:  pmv.cpl@oiftíook.coíri
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P[lEFEITUf`A MUNICIPAL DE VAL.ENTE
SETOR DE LICHAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  NO O1  - Valerite -  BA
CNPJ  -  13.845_896/C)001-51

CRONOGf"A
PLE - Plai]flha de IJaeritamento de Everito9

IteiTt De5crição Vabr (RS) F,arceks:
1 2 3 4 5 6

o1/2O O2 /2O O3/20 o4/211 o5/2O o6/20

1. F,AVIMENl.AçÃO                               4O7_9OO,O O
%  períDdO: 18,25% 17,10% 13, S1% 17,S4% 16,04o/o íJ '2ÍlMo

1.1. SERVIçOS PRELIMINARES                   578,73
a/.  período: 100,00%

1.2. PAuMENTAÇÃO                                  407.321,27
%  Período= 18,14% 17, 12% 13,B3% {J Fna/o 16,O6% 17,29O/o

pen,odD:

DÁl= 18,25% 17,10% ±3,B±a% 17,54% l6,04% rJ 2fflÀ
RJ:i]asse: 74.450,33 69.737,18 56.333.10 71.554,56 65.417'46 70.407,37

Contra Da rtida: - - - - -
oiltros: - - - - -

IrIVeStimeTitO: 74Á5lli3 69.737,18 56J33,1O 71.554,56 65A17A6 70.407,37

Acumutado :

%= 18,25% 35,35% 49, 16% 66,70a/o 82,74% 10D, 00O/o

ReDa5se: 74.450,33 144.187,51 200.520,61 272.075, 17 337.492,63 407.900,00

Contra DarHda: - - - -

OutrtÉ= - - - - -

Investimei`ta:
74Á50i3 144_187i1 200.520'61 TJ2.Úr]5 'IJ 337.492'63 407.900,OO

PÍaça GeRillo Vargas, nO O1. Cern;ro, Va[ente-BA - CEP: 48.BgOi)aD - FF:  (75)  3263-2221  e-mall:  pmv_cpl@outtaok.com
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CONTRATANTE:

MuNICÍPI

Marcos Ad

PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13,845.896/00O1-51

Valente-Bahja,  03 de janeiro  de 2020.

CONTluTADA:

-ft_  -e£ Jkóü-Q-á-
TE, ESTADO DA BAHIA.

de Oljvejla

CONSTRIJTORA FIRMO LTDA - ME

Genilson Firmcl de Oliveira
Prefeito ':.-..""+.+:.'-''-l:f.;/        ..                  _          /

Testem Lmhas:'::::%friw  p4A J. F-,/2úZ
-".u,-,,___                .-,.._.:.j/.;-..      ,.;;_       ;:_..,

cJPFrJN&.     0§Ü?  ///7-   H •:.,...r!...-"-=...                 .    ci  +.-I:"..;.-.  -=-'       ..:

Praça  Getúlío Vargas,  nO  O1,  Centro, Valente-BA - CEP: 4S.890-000  -  FF:  C,5)  3263-2221  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com
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_:l._..   sexta-felra

_-_     10deJanélrode2O20
•r_   _-  AnolV-N.04

AVISO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

Com  base  na  documentaçãc)  acostada  nos  autos  do  Processo')`Administrativo  NO  700/2019,  o  Prefeito
Municipal de Valenie/Ba, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao artigo 43, incisoVl da Lei
Federal  N9 8.666/93,  para  que produza efeitos jurídicos e  legais,  resolve Homologar e Adjudicar a Tom.'ada
de  Preços N9 02-003/2O19 que tem como objeto a Contratação de empresa  para  prestação de serviço de

pavimentação em paralelepípedos em diversas ruas da zona rural do Município de Valente/BA, em favor da
empresa  CONTRATADA:  CONSTRUTORA  FIRMO   LTDA  -  ME,   CNPJ   13.685,361/0001-60.  Valor  GlobaI:  R$

407.90_Q,00 (quaírocentos e sete mil e novecentos reais), Data da flomologação e Adjudicação: 02/01/2020,
•rl,*   ',-!.+.Lft¥rt      _   +

Vil,éntiJBa, Q3i? járiçiró,-de 20iO,    ,
•<<T,L

Stç DE OLIVEIPAARAÜJO  L=MARçOS. ADRI

efeito
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10 d:Janeiro de 2020
Ano lV-N.04

EXTRATO DE CONTRATO N9 001/2O2O.

processo Administrativo  NO 700/2019, Tomada de Preços Ng O2-OO3/2019.  CONTRATANTE:  MUrilCIPiO DE

VALENTE,     CNPJ:     13.845.896/0001-51.     CONTRATADA:     CONSTRUTORA     FIRMO     LTDA    -     ME,    {NPJ

13.685.361/0001-60,  Valor  Global:  R$  407.900,00  (quatrocentos  e  sete  mil  e  novecentos  reais),  Objeto:
Contratação de empresa  para  prestação de serviço de pavimentação em  paralelepípedos em diversas ruas
da  zona  rural  do  Município  de  Valente/BA,  conforme  as  especificações  constantes  no  Edital.  Data  do

;oi;;r6a/tio;903:/01/2?2q. Vigência do Contrato até 30 de junho de 2020,  Fundamento  Lega"  Lei  n9 8.6?6 de

L1.    ,*:    -

V:1énte-Ba, 06 dejçneir'o de 2020.     ,-

ARCOS ADRIANÓ  DE  OLIVEIRA ARAUJO
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PREFEITURA   MuNICIPAL   DE  SOBRADINHO

AVuO  DE  ADJUI)lCAÇÃO

`   PREGÃO  PRESENCIAL  SRP  M  55/2019

l     gau;:sjjãís!oodbse;Pbbe;:D#N:pb:QrS_aiB2i.(!P2o8:0/3i8/:a;:;;F%Í;aoza;oeÍ_lep6Uaridí':;P:aBOn;:;Íbn:gàíoeOi'Í:d:neiif:e:ni!jdeoeíi:o:çt::;ic:do::CurzS:eíinAljEi

'THACIANA  CARLA  SWA  MANGABEIRA

presoeira

AVISO   DE   HC)MOLOGAçÃO

PREGÃO   PRESENCIAl.  SRP  NI  55/ZO19

Homologaça-o  do  piD  N2  123/2oi9.  obJeto:  oventual  prest8ção  de  ser/1ço  de

:M:u:nSJlícã#odseodbbe":Seon?ai!Í:7f8:!i6aA2::/feonioár_i6:j'a:oaB?ázif!gfoeP:rai::niiCmãi!ã#it£cS(o:SCurziein5àasSM:Ei
reals).  Homologado  am:  19/oi/2o2o.

lUIZ  VICENTE  BERTI  TO[(RES  SANIUAN
Prafelto

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  TREMEDAL

Aviso  DE  AnERAÇÃo.
PREGÃO   PRESENCIAI   N'   16/2O20  -  SRP

.  o  io5io"2? P::iea";rbir::n:C:ePa!cdr: T:eamzeaddaal,pB':::a£mLft'i::trS;o# :SaLdealidna!d:i:e6#
Presenclal  nl  O16/ZOZo  -  SRP,  cujo  objeto  é  a  Contrataça_o  dB  empresa  paía  aqulsíç8o  de

.  :énr,eert:nta:,lm:;iísCIOievPa@nr::Oe#oOr raoanzeardeondapa%COÊrtodrO  rtsupn:CnísPÍ:eie fToriemdee?:kBdaa":

i:Í?:íàdá!Ê,dddoee;'l.Itíu'a:çeiiaa"!:4e.!ri!o::d:, p:is:noiíiesioOdíAp:mesf# dP:e#ee£R(Aen:%lf): odeceA£Oí0é

fLÓ[lENCE  DE  PAULA  CAMPOS   MONTEIRO
Pregoelra

PREfEITuRA  MUNICIPAL  DE  VALENTE    .
_,.           [)íTRATO  DE  CONTRATO  M  1/ZO20

Processo  Admlnlst;tlvo N. 700/2oí9, Tom:da' de  Preços Ne  O2J)03/2O19.  CONTRArAN"
_     MuNicipio  DE  vALENTE,  cNpJ:  i3.845.896/oooi-si.  coNTRArADA:  coNs"ui.c)RA  fiRMo

lTDA -  ME,  CNPJ  13.685.361/0001-60,  Valar Glabal:  R$ 407.900,00  (quatrocontas  e sate  mll
'  i:)ne:OTi:2n/fi?OSff!na!'n!c:iiÍ:d:;be:I:e':PO:£Cd:OOo::a'Íé£:3:od!Vde:n:JanuSsQn¢i:Pi:ad2;o:Z:OiEndaF:iiu:ÍaÍ:e:Ona:odiaeu5gne:ci!nç:tO:ríi

8.666  de  21/O6/1993.

Aviso  DE  Ao"DicAÇÃo  E  HoMoLcmção
TOMADA  DE  PREçOS  Ne  Z-OO3/ZO19

7oo/zoi9,  oCOpTeieOii:  n#udn1çCiUpTieã:i;-ale'nCtOeS/Ead,annoOSusaoutdO: ds:aPsrOaCteriSbSuO"AõdeTlinelgS:i:,tiVeOeNJ
'     JCuurWcÍ:TeeniteOgaOiOs,a'ret!go?v:3í:"mC:i:gTr de'A¥jlu:#er:lTNo'msa'dGa6id/e93p'rePà:D Nqoueo2Pi%d3u/¥oie:e:tuO:

'ieã;mÍ:teO:ÍiP;!P;eRii:d:#C:7:ÍDdSj"fNjjui;aíoTodi;Rn;A!Sn:a:RP:£±t:deTrOiâMigeiCÍE:iO:S:ecgíI::6:ã!3:ds6Aíi;eoD¥ia_çV6iOo:r

Valeíite-BA/  9  de  Janelro  de  2O20.
MARCOS  ADRIANO   DE   OLIVEIRA  ARAUJO

Prefelto
•    PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  VERA  CRUZI

AVISO  DE  uCITAçÃO
TOMADA  DE  PREçOS  M  1/2O20

O  Fundo  Miinlclpal  de  Educação atíwés da  comlssão  de  ucltaça-o  da  prefeltiira
•   torna    públlco   a    lícltzip_o,.cltBd8.   ObJeto:    Píestação   de   servlços   de   lnstaíaião   de    O2

subesta9Ões   aéF!as   de    112,5    kVA   que   atendera-o   as   lnstala_ções    elétricas   da    creche
Professora   Nlce  Marla   Vlmgre  de  OWelra   e  Crectie  VovÔ  Nlzlo,  ambas  no  munlcíplo  de
Vera   Cruz/OA.   Sessão   d,e   Aber[un]:  29/O1/2020,   às   O9ti30mln.   bcak   COPEL  -   Rua   Sá-o
Beíito,  123,  Centro, Vera  Cniz/BA.  Edltal:  Comlssão  Peíma nente  do  uclta;ão,  das  Osh30mn
às  14h3Omln,  au  através  clo  slte  cle transparêncla  httpV/pmveracruzbo,lmprerisaoflclal.arg.
lníormaj6os:  Ilcttac@opmvemcruz@gmall.com

VeÍAONCD'RUÍiB?:pilFSNdieoJ:nEe::wdEeià020

PÍosldente

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  VITÓRIA   DA  CONQulSTA

SECRETARIA  DE  ADMINISTRAçÃO
--  ,    E}rTRATo   DETERMo  ADTTiVo       '-

?&NuTR¥Iê8AúÍ;M#N#  MUuNlÊÍifol  BEE  UvRmBÓARllZAD#OcoDiQVuT£Ãl.A reDsAo!vCeO#QcUeliFbAÍa:
entre  sÍ  PRIMEIRO TERMO  ADmVO  AO  CONTRATO  N!  041-25/2019,  DE  PRE5l-AÇÃO  DE
SpE#í£?SNADEcIPDAAVIDTEDTAvÇÃnOÓR#FÁDIAflToNDQEuiR#AA,S  oDb?etCqd¥*tEaNTdOe   HDisNpReln?!E!t

au:IitgaoçãsO8,1:'cisOoL i,0ã:/ieOIln9Q e8.6P6rO6;:iS9O3,#l#::att:VaOs :l'áQus6u3l':4:/ãoOnld9íçÕC:msebgau5fntà:
Cláusula   Prlmelra  -  Flca  alterado  o  ltem  3.1.1  da  Cláusula  Tercelra,   e  lnclusos  os  ltens
3.i.3    e   3.i.4    no    contnto    nQ    o4i-25/2oi9,    conforme    se    lê:    "3.1.1.    Poderá    a.    Í:#::!sAeDêore::nbterrataodl:ne'aFTnêanntclaieenattoé 1NOo?áslC5esrni8?60í/!eonit£)FidNO#::nddaoPâ:eel:

;.,!   prestação   de   contas   deç;e   valor   deverá   ser   perpetnda   por   meio   de   Boletlm   de
Modlçãct  e  nota  flscal,am  um  píazo  míxlmo  do  30  dlas:  3.1.2.C)  edhntamento  do  quQ±
tnta  o  ltem  3.1.1.  será  reallzado  medlante  a  garantla  de  que  a  CONTRATADA  manterá

fi?b::çãe;Pâgflv¥Iofadrao  Tdi!l£aefiteanfaO ddoOSqureçCturraStOoS orelltaet#O:.ia.ieàtà C£nnt!ictiOo;m3ilo.3iâ
cranogíama     físlca-flíiancelro     dos     demaTs     contratos    v!nculados     ao     contrato     de

•    Flnanclamento  N!  0515518i8/2O18-FINl5A,.  3.1.4.O  valor  do  adlantamnto  rião  poclerá

exceder  o  valor   do   CÓntato   om   celebrado.tláusula   Segunda   -   Flcam   mantldas   as
demals   cláusulas   do   contrato   ora   adltado   que   não   contrarlem   o   presente   termo

.,adltlvo.

ti.' Esi. daameoto pad. !.í y.dncióo  m.nder.p  eldtbnlco
besJ^\.Ii`rIJosoiJ.rhi^.nlcIÓ.Á.i,im\ p.1o códi\o osgo2oiJ»ií3müL

AVISO   l)E  LICITAÇÃO

TOMADA  DE  PREçOS  N  2/20ZO

O  Munlcíplo  de  Vlb5ria  da  Conqulst.  -  BA  raallzaíá  Tomada  do  Prafos.relaWo       ,,.\,.
à  prestaça-c)  de  servlío  da  rectiperaça-o  e  construção  de  síste"  dti  drenagom  pluvlal_no  ,
Wo  Ca"o  e Terras do  Remanso  na  Cldade  de W6rie  da  conqulsta,  Sob  a  Coordenaça-o  do     -..' -    :
Secretarla   Munlclpal  de  Mobllldade  Urbana.  A sessão  públlQa  da  l.omada  dÊ  Preços  sorá

reallzBda   íia  praça  Joaqulm   Coírelõ,  nO  55,  Centro,  Vltórla   da  Conqulsb  -  BA,  em  30  de    -

jaíielro de 2020,  às  O9hOOOmlii,  horárlo  ofíctal  de  Brasma/  DF.  lnformações:  (77)  9424-8515     .
Presldante  da  comlssão:  lúclo  OWelra   Molo

HERZEM  GUSMÃO  PEREIRA
Prefeito

PREFEITuRA  MUNICIPAL  DE  WAGNER

Aviso  DE  Licn.AÇÃo
PREGÃO  PRE5ENCIAL  M  1/2O2O

A  Píefeltura  Mmiclpal  de Wagner,  par lnterméd!o  da  comlssão  Pemnente  de
ucltação,  to"  públlco  que  fará  reallzar  Sessão  Públlca  do  uclta;ão,  modalldado  PREGÃC)
PRESENCIAL M  OO1/2O2O,  no  dla  24  deJanelro  de 2O2O,  às  aghOO,  do tlpo  MENOR  PREÇO
poR  loTE.  oBJETo:  AQUisiÇÃo  DE  GÊNERos  AllMENTÍaos  pARA  SEREM  uTiLizADc)s  NA
MERENDA  EscoLAR,   DAs   EscotAs   DA   REDE   MUNlapAL  DE   ENslNo   Nc)  ANO   DE  2o2o,
coníorme  especlflea;Ões  e  quantltotlvo  i`a   Proposta   de  Preios  coíistante  do  Anexo  ll  do
Edít@l   do   Pregãct  Presenclal   m.  OO1/2o2o,   Esclarectmentos  sobre  o  edffil   e  seus  aiiexos

poderão   ser   adqulrldos   na    PÍefeltura   Mmlclpal,    Pnça   O2   de   Julho,   04   -   Centro   -
Telefone:(75)     3336-Z264,      no     poííodo     c!o     14/01     à     24/O1/ZOZO/     ou      pelo;   s"e:
llcltawagnerO1@gmall.com.

_-.      J--   f,.
MÁRélO  QuEIROZROCttA   :        ._

PREFEITuRA   MUNICIPALD,E  XIQuE-XIQUE    ,

EX"ATO  DE  CONTLT'C""_/ZOZO
\.        -   .

Processo   Admlnlstrativo:   493/2O19.   ContTat"t::   ;r_efel"rÕ.   6"tTatoda:   Dl:g_o   So:res
Lscerda.     Objeto:     Foíneclmento     de     combtistível     e     derivados     do     Petróleo,l   com
abasteclmento   na   cldade   de  Xlque-Xlque-BA,   e   m   cldade   de  Salvador,   para   atender  as
demandas     da     frata     do     Munlcíplo.     VÍgéncla:     o2/oi/2o2o     a     31/12/2020.     Valar:
R$3.146.70O,00,   referente   ao   lote   O1.   Dotiia-o   Orçamentííla:...;   Data   de
ÜhlOll2ÍJím.

E)CrRATO  DE  CONTRATO  Ne  z/zO20

J*

.rà:

processo   Admiíilstrativo:,  493/2oi9.   Contíatmte:   Preíeltm.  ,Cor\tratad8:   posto   chme
Chame  ComBrcTo  e Servlcos  de  CombusWets  Ltda.  ObJeto:  Fornaclmento  de  combusWel  e
derlvac!os  do  Pet,óleo,  com  ab@steclmeíito  na   cldade  de  Xlque-Xlque-BA,  e  na  cldade  de
salvador,   par3   atender   as   demandas   da   frob   do   Munldplo.   Vigêncla:   o2/oV2O2o   a
31/12/2O2(t. Valor:  R$  309.17O,OO,  ieíerente 3o  lote  O2.  Dot®j8-o OrçameíitúrlB:...:  Dato  de
As!lnatura:  O2/O1/202O.

AVISO  l)E  HOMOLOGAçÃO

PREOÃO  PRESENCLAL  M  61/2019

o     prefelto    toma     públlca     a     homolog@fa-o    da     llcltação,__cltada,,   Procesio

Ac!mlnlstrativo  n_Oi493/2019,  Menor  Preço  por  lote.  ObJeto:  Fomectmento  de  combustível
e  derlvados do  Petróleo,  com  ala5teclmento  na  aldade  de Xlque-Xlque-BA,  e  na  cldade  de    à:.        ---_  _   <
Salvador,  para  ateíider  as  demandas  da  frata  do  Munlcíplo  do  Xlque-Xlciue.BA,  Que  teve,
como  Empíesas Vencedoras:  Dlogo Soares lacerda,  com  o Valor Global  de  R$  3,146.700/00,  L
roferente ao  lote Ol e  posto Chame chame  comerclo  E servlcos  De Combustlvols  Ltda, com
o  valor  global  de  R$  3o9.17O,OO,  reíereíite  ao  lote  O2.

Xlque  -  Xlque-BA/  2  de  janelro  de  2020
REINALD[)  l'EIXEIRA   BRAGA   FllHO

RESulJADO  DEE JuLGAMENTO

PREGÃO  l,RESENCIAL  N!  6l/2019

O   Pregoelro  tom   públlco   o   Resultado   flnal   do   Pp n.   O6'1/i_Ol;   é   pro_cesso
Admnlstmtlvo  n8  493/2O19,  MenorPrejo  por  Lote, que  ob/etWa  e  contratafõo  de  Empresa    -
especlallzacla    paío    o    forneclmento    da    combustível    a    derivados    do    Petróleo,-comJ_.
abasteclmento  na   cldõde  de  Xlqve-Xlque-BA,   e   na   cldade   de  Salvadcm,   par®   atender  as l  '
demandas   da   fíota   do   MunlcípTo.   Que   teve   como   Empresa   Vencedon3s:   D)ogo   SoarBs   ,  , i
hcerda,   com   o   Valor  Global   do   R$   3.146.700,00,   "ferente   ao   lote   Ol  e   Posto  Chame',  '.
Chame  Comerclo  E  Servlcos  De  Combustívels  Ltda,  com  o  valor  global  de  R$  3O9.17o,cO,        _
reierente  ao  lota  o2.

OBERDAN  AIVES  DA  COSTA                  '   +

AvisoSDEIJCrrAçÃO.                    t    ,     {ç`             -,j-     ,
PREGÃO  P[lESENC[AL  M  6/ZO20

c)   pragoeiro   toma    púb"co   a    licita?a-a,    cldda.   processo   AdminlstriWo    ne  ,-
007/2O20,  Me"r prcío  por Lote.  ObJeto:  FomclmenbJ` de  mochllas e  bolsas  padronlzadas.
a  serem  utllizadas  pelos  dlscentes  e  docentes  da  Rede  Munlcipal  dB  Enslno  do  Mu?)crplo

deXlque-Xlque no ano  leWo de 2020.  Abertura:  Às  O9hOOmln  do  dla  23/OV2O20.  locaI: NS

sala  de  rounlões  ]@   CPL  na  PÍefeltura,  locallzads  na  PÍaça   Dom  Móxlmo  ne  384,-Cenri,

lnforma;ões:  (74)  3661-1556  d"  08:OO  hoJas  às  12:oo  hoías.  Edltal:  Na  prefelnra,  na  sala
da  CopEl,  das  o8:oo  às  12OOhs.

Xlque  -  Xlque-BA,  10  c!e Janelro  de  2020

pREGÃO   mESENCIAL  N±  7/zO2O

o    píegoelro   toma   públlco   a-  llcltaça-o,   cltada.    Processo   AdmlnlstraWo   n=  :'
OO8/2o2o,    Menor   Preço    Global.    ObJeto:    prestação    do í servlçoí    de    engenharla    e'h

levantamentos    topogriflcos    para    atender   as    necessldades    da    secíetarla   _de    Obras,
l nfraestrutura, Transporte5  e  Servlçc)s  PúbllciJs.  AbertuÍ.: Às  10hDOmln  do  dla  23/01CO20.
Local:  Na  5ala  de  reunlões  da  CPL  m  Prefeitura,  Iocallzada  na  Praça  Oom  Máxlmo  n8  384;  ,-.
c.ntro.  lnformações:  (74)  366i-i556  das  O8:OO  horas_ às  12:00  hoías.  Edltah  Na  Prefcltura,

m  sala  da  CorEL,  das  o8:OO  às  12:oohs.

Xlque  - Xlqiie-BA,  1O  de J3nelro  do  2O20

OBERDAN  AWES  DACOSTA       i  -  _

Doamanto.¢h,do d(eú.hmi. _Íom. MP nI 2J2íx}2 d. 24/(n®*
q`i. lm&`l.  ln'Í._nAiÍ) d. Chnr-?óblas Bml.h. lCP.BqilL



pREFEmJRA MuNlclpAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ORDEM DE INICIO DE SERVl

TOMADA DE PREÇOS NO O2-003/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 70OA?O1 9.

A  Prefeitura  Municipal ,de  VALENTE/BA,   inscrita  no  CNPJ   13.845.896/0001-51,

autoriza    a    empresa    CONSTRUTORA    FIRMO    LTDA    -    ME,    inscrita    no    CNPJ

13.685_361/0001€0, a dar início à obra que tem como objeto a Contratação de empresa

para prestação de serviço de pavimentação em paralelepi'pedos em diversas ruas da zona
rural   do   Município   de   Valente/BA,   confome   Contrato   Administrativo   NO   OO1/2020,

celebrado entre as partés assinado em O3 de janeiro de 2020,  obedecendo aos padrões

técnicos e das exigências descritas na portaria nO 339, de O4 de março de 2013.

VALENTE - BA, 07 de janeiro de 2020.

EngSai.lVá:v#bce±OEAC.BHAaibf4!3


